
LEI Nº 3019/2026

ALTERA A REDAÇÃO DO § 5º DO ART. 26 DA 
LEI MUNICIPAL Nº 527, DE 30 DE JUNHO DE 
2000, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 5º do artigo 26 da Lei Municipal nº 527 de 30 de junho de 2000 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 26. (...)

§ 5º A ampliação da carga horária básica de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para o 
exercício das funções de docência e pedagógicas, fica condicionando à:

I - Comprovação de compatibilidade de horários;

II - Imperiosa e justificada necessidade do serviço, atestada pela Secretaria Municipal de 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá-ES, 19 de maio de 2026.

Ronan Zocoloto Souza Dutra
                                                                  Prefeito Municipal 
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